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INTENÇÃODEDISPENSADELICITAÇÃO 
 

ART.75,INCISO II,§3ºDALEIFEDERALNº14.133/2021. 
 

DISPENSA DELICITAÇÃO Nº11/2024- PROCESSO Nº 12/2024 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE RECREIO/MG, através da Comissão Permanente de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 28, de 19/01/2024 e Portarias n.º 15 e 16, ambos do dia 22/08/2023, que 
regulamenta a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, torna público para conhecimento dos 
interessados, nos termos do art. 75, inciso II, combinado com o seu §3º, da Lei Federal nº 14.133, 
de 01 de abril de 2021, que encontra-se em aberto, processo, para Prestação de serviços de mão de 
obra técnica em manutenção de hardware e software e manutenção atender as demandas da Câmara 
Municipal de Recreio/MG, pelo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme requisição administrativa 
abaixo: 
 
ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 

01 Prestação de serviços de mão de obra técnica em 
manutenção de hardware e software e manutenção atender 
as demandas da Câmara Municipal de Recreio/MG 
 

Até 80 
horas 

 

Até 
31/12/2024 

 
OBSERVAÇÃO: A CONTRATADA deverá possuir e/ou manter atendimento (com no 

mínimo um técnico dem informática com experiência profissional) dentro da àrea urbana do 
município de Recreio/MG, para que possa realizar atendimento técnico em no máximo 01 (Uma ) 
hora após o chamado desta Casa Legislativa, haja visto, a necessidade impressindível para 
atendimento as demandas urgentes.  
 

OBSERVAÇÃO: A empresa será responsável por todas as despesas  como: equipamentos, 
mão de obra e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários 
e comerciais. 
 
1.1 JUSTIFICATIVA: 
 
 Para a justificar a necessidade da Prestação de serviços de mão de obra técnica em 
manutenção de hardware e software e manutenção atender as demandas da Câmara Municipal de 
Recreio/MG, foram aqui exposto da seguinte forma: 
 
1. Manutenção Preventiva e Corretiva:A manutenção regular dos equipamentos de hardware e 
software é essencial para prevenir falhas inesperadas. Ela envolve a limpeza física dos 
equipamentos, verificação de componentes desgastados e testes de desempenho para identificar 
possíveis problemas antes que eles causem interrupções nas atividades da Câmara Municipal.Além 
disso, a resposta rápida a falhas através da manutenção corretiva minimiza o tempo de inatividade 
dos sistemas, garantindo a continuidade das operações sem grandes impactos. 
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2. Garantia de Operacionalidade: A continuidade das operações da Câmara Municipal é crucial 
para o funcionamento do governo local. A manutenção de hardware e software assegura que todos 
os sistemas e equipamentos estejam sempre prontos para uso, permitindo que os funcionários 
realizem suas tarefas diárias de forma eficiente e sem obstáculos técnicos. 
 
3. Segurança da Informação: A segurança dos dados é uma prioridade para qualquer instituição, 
especialmente para órgãos governamentais. A manutenção de software inclui a aplicação de 
atualizações de segurança, correções de bugs e monitoramento de possíveis ameaças cibernéticas. 
Isso reduz significativamente o risco de violações de dados e garante a integridade e 
confidencialidade das informações da Câmara Municipal. 
 
4. Eficiência Operacional: Uma equipe técnica especializada em manutenção de hardware e 
software pode implementar processos eficientes para monitorar, diagnosticar e resolver problemas 
de forma proativa. Isso resulta em menos tempo de inatividade e maior produtividade para os 
funcionários, pois eles podem confiar em sistemas que funcionam sem problemas. 
 
5. Suporte Técnico Especializado: Disponibilizar suporte técnico dedicado aos funcionários da 
Câmara Municipal é essencial para garantir que eles possam resolver rapidamente quaisquer 
problemas técnicos que surjam durante o seu trabalho. Isso evita a interrupção das atividades e 
permite que todos mantenham o foco em suas responsabilidades principais. 
 
6. Atualização Tecnológica: A manutenção contínua dos sistemas permite a implementação de 
atualizações tecnológicas conforme necessário. Isso pode incluir a adoção de novos softwares mais 
eficientes, a modernização de equipamentos de hardware e a integração de soluções inovadoras 
para melhorar ainda mais a eficiência e a qualidade dos serviços prestados pela Câmara Municipal. 
 
 Dessa forma, a prestação de serviços de mão de obra técnica em manutenção de hardware e 
software é essencial para garantir a operacionalidade, segurança e eficiência das atividades da 
Câmara Municipal de Recreio/MG.Tal solicitaçãoestáamparada pelaLeiFederal nº14.133/2021. 

 
1.2. Aintençãopelaopçãodecontrataçãodestamodalidade,ocorreupeloenquadramentolegal 
doartigo75,incisoII,da LeiFederalnº14.133,de 1ºde abrilde2021; 
 
1.3. OPTA,aAdministração,avaliadososaspectos/fatosquenorteiamocasoemtela,considerando ser 
uma contratação esporádica e de baixo custo, resta evidente que a contrataçãodireta é a via 
adequada e efetiva para daragilidadee eficiência aoprocesso. 
 
1.4. Entretanto, a presente Dispensa de Licitação só será efetivada após respeitado o 
prazodispostono§3ºdoart.75,da LeiFederalnº14.133/2021. 
 

1.5. O pagamento será realizado à vista, em até 30 dias, após a emissão da nota fiscal, 
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atravésdeordembancária, paracréditoembanco,agênciaecontacorrenteindicadospelocontratado. 
 

1.6. AsdespesasdecorrentesdapresentecontrataçãocorrerãoporcontadaSecretariadesta Casa,conforme 
dotaçõesorçamentárias previstas noorçamentovigente. 
 

1.7. Oforocompetenteparadirimirpossíveisdúvidas,apósseesgotaremtodasastentativasdecomposiçãoa
migável,e/oulitígiospertinentesaoobjetodapresenteDISPENSA,independentedeoutro que 
pormaisprivilegiadoseja,será a Comarca de Leopoldina/MG. 
 
1.8. Aplica-seaesteTermodeDispensa,noscasosomissos, aseguintelegislação: 
a) ConstituiçãodaRepúblicaFederativadoBrasilde1988; 
b) LeiFederalnº14.133/2021; 
c) LeiFederalnº4.320/1964; 
d) LeiComplementarFederalnº101/2000; 
 
1.9. Oobjetopretendido, oraprocessadosecaracterizaemhipótese 
dedispensadelicitação,amparadonoart.75,incisoII,§3ºdaLeiFederalnº14.133/2021,comasjustificativas
presentes nos autos. 
 
1.10. ConsiderandooacimaexpostoacolhoasjustificativasdadispensadelicitaçãoeAUTORIZO 
publicação no sitehttps://www.recreio.mg.leg.brpelo prazo mínimo de 03(três)dias úteis. 
 

DA PROPOSTA DE PREÇOS  
 

1.3. A proposta contida no Envelope deverá ser apresentada, com as seguintes exigências: 
1.4. - Emitida por computador ou datilografada, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricada em todas as 
suas folhas; 
1.5. - Fazer menção ao número deste Processo licitatório e conter a razão social da licitante, o 
CNPJ, número(s) de telefone(s) e de fax e e-mail, se houver, e o respectivo endereço com CEP, e, 
de preferência, com a indicação do banco, a agência e respectivos códigos e o número da conta para 
efeito de emissão de nota de empenho e posterior pagamento; 
 
A PROPOSTA DEVERÁ CONTER AINDA: 
 
1.6. - Descrição detalhada e expressa do objeto desta licitação, com as características solicitadas; 
1.7. - Indicação de PREÇOS UNITÁRIO e TOTAL 
1.8. - Indicação dos prazos, conforme previsto no referido edital; 
1.9. - Quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes pela licitante. 

1.17.1.Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja 
com relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos 
termos originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, 
alterações essas que serão avaliadas pela comissão. 
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1.10. - Serão corrigidos automaticamente pela comissão, quaisquer erros de soma e/ou 
multiplicação; 
1.11. - Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à 
reunião de abertura dos envelopes “Proposta” com poderes para esse fim; e 
1.12. - A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados 
constantes dos documentos apresentados dentro do envelope “Documentação”. 
1.13.  - A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados da data prevista para 
recebimento e abertura dos envelopes “Proposta” e “Documentação”. 
 
DO DESEMPATE 
 
1.14. No caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, conforme o estabelecido na Lei Federal nº 14.133/2021: disputa final; avaliação do 
desempenho contratual prévio dos licitantes; desenvolvimento de ações de equidade de gênero, 
desenvolvimento de programa de integridade. 
 

2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
As empresas interessadas deverão apresentar a seguinte documentação: 
 

2.1 – DOCUMENTOS de habilitação 
 
2.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual; ou, ato constitutivo (estatuto ou contrato 
social em vigor), devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de sociedades 
comerciais (empresariais), e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 
comprobatórios da eleição dos atuais administradores; e ou, decreto de autorização, em se tratando 
de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  
2.1.2 - Cédula de identidade (ou outro documento com foto) e CPF dos sócios;  
2.1.3 - Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado, para fins de comprovação da última 
alteração naquele órgão, bem como, demais informações gerais acerca da constituição da empresa, 
expedida há no máximo 30 (trinta) dias.  
2.1.4 - Declaração sobre Empregado Menor, conforme disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, declaração de impedimento de contratar com a Administração Pública e 
que não foi declarada inidônea, declaração de demais condições impeditivas da Lei Federal nº 
14.133/2021 e que inexistem fatos impeditivos à sua habilitação;  
2.1.5 - Declaração de enquadramento no regime ME ou EPP; 
 
2.2 - DOCUMENTOS para Qualificação Econômico - Financeira:  
 
2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório de Distribuição da sede 
da licitante;  
 
2.3- DOCUMENTOS para Regularidade Fiscal/Trabalhista:  
 
2.3.1- Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda;  
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2.3.2-Alvará de Funcionamento e localização Municipal, relativo à sede da licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta contratação;  
2.3.3 - Certificado de regularidade de situação perante o FGTS (Certificado de Regularidade do 
FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  
2.3.4 - Certidões de regularidade de situação para com os entes Federados, sendo elas:  

2.3.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional;  
2.3.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; e,  
2.3.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio/sede da 
licitante.  

2.3.5 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.  
2.3.6 - Certidão junto ao Cadastro de Empresas Inidôneas ou Suspensas (CEIS) sanções que 
restrinjam o direito de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública; 
2.3.7 - Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa (CNIA), nos termos da Lei nº 8.429/92. 
 
 
2.4- DOCUMENTOS para Qualificação Técnica:  
 
2.4.1 - A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação de pelo 01 (um) Atestado 
de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público e/ou privado (com 
identificação legível do responsável que assinou e cargo). Que comprove aptidão para a prestação 
dos serviços, devendo estes serem ao menos semelhantes aos itens solicitados neste edital, sob pena 
de desclassificação da proposta da empresa.JUNTAMENTE COM A CÓPIA DA NOTA FISCAL 
DOS PRODUTOS ENTREGUES para o órgão ou empresa que expediu o referido Atestado de 
Capacidade Técnica, que comprove aptidão para o fornecimento do produto, devendo estes serem 
ao menos semelhantes aos itens solicitados neste edital, sob pena de desclassificação da proposta da 
empresa. 
 
2.5. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade 
everacidadedosdocumentosenviadoseletronicamente,sendoasseguradoaempresaqueapresentar a 
proposta mais vantajosa, o prazo de 01 (um) dia útil para apresentação dos documentos 
emoriginalouemcópiaautenticada,nosetordeLicitaçõesdaCâmara de Recreio/MG. 
 2.5.1. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, o 
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital ou entregá-los pessoalmente na sede 
desta Câmara, após solicitação, sob pena de inabilitação.  
2.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 
2.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.º123/2006, estará dispensado 
(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do 
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício, quando for solicitado.  
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2.8. O fornecedorprovisoriamente vencedor, que estiver concorrendo, ficará obrigado a comprovar os 
requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
2.9. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.  
2.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.  
2.11. Datados dos últimos 30 (trinta) dias até a data de abertura dos Envelopes, quando não tiver 
prazo estabelecido pelo órgão competente expedidor, exceto para Atestado de Capacidade Técnica 
sob pena de inabilitação neste certame. 
 

3 – DA CONTRATAÇÃO 

 
3.1. Após a ratificação da dispensa, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente.  
3.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  
3.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante a esta Augusta Câmara, para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 
devolvido no prazo de 03(três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  
3.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que:  

a) referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;  

b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos;  

c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 
138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 
da mesma Lei.  
3.5. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão nos 
anexos a este Aviso de Contratação Direta e necessidade da Administração, conforme legislação 
vigente.  
3.6. O fornecimento deverá ser IMEDIATAMENTEapós a emissão da Ordem de Serviço (OS) de 
Fornecimento e/ou solicitação formal feita pela Câmara de Recreio/MG, enviada para a 
CONTRATADA, por e-mail e/ou outro meio de contato apresentado pela mesma. 
 

4 – DAS SANÇÕES  

 
4.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
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c) dar causa à inexecução total do contrato;  
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;  
i) fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
4.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances bem como praticar 
atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame e praticar ato lesivo previsto no art. 5º 
da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
4.3. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
a) Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
b) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave;  
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave.  
4.4. Na aplicação das sanções serão considerados:  
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;   
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.  
4.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Câmara ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
4.6. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  
4.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
4.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
4.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
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4.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
4.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  
4.12. Sempre será assegurado aos licitantes o contraditório em ampla defesa, confore legislação 
vigente. 
 

5 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
5.1. O procedimento será divulgado e publicado no sitehttps://www.recreio.mg.leg.br 
5.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá:  

a) republicar o presente aviso com uma nova data;  
b) valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas.  

c) no caso da alínea anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
d) fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso.  
5.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação.  
5.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 
de sua desconexão.  
5.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  
5.6. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
5.7. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação.  
5.8. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.  
5.9. Até o dia, horário e local Informado abaixoneste instrumento, a empresa interessada em 
participar da dispensa, deverá apresentar, sua proposta de preços e documentação de habilitação, em 
envelopes separados, fechados e rubricados nos fechos, opacos, DEVIDAMENTE LACRADOS 
assinado em todos os fechos dos envelopes. 
6.0. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
a) ANEXO I –Declaração sobre Empregado Menor, conforme disposto no inciso VI do art. 68 da 
Lei nº14.133/2021, declaração de impedimento de contratar com a Administração Pública e que não 
foideclaradainidônea,declaraçãodedemaiscondiçõesimpeditivasdalei nº 
14.133/2021equeinexistemfatos impeditivosà suahabilitação (anexo I) 
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b) ANEXO II – DeclaraçãodeenquadramentonoregimeMEouEPP(anexo II); 
c) ANEXO III – Termo de Referência;  
 

6. Manifestação de interesse, documentação e proposta de preços, detalhada com as 
especificações do objeto e documentação acima devem ser entreguesna Câmara até às 18h, 
do dia 06/06/2024. 

 
Câmara Municipal de Recreio/MG, aos06de junho de 2024. 

 
 
 

____________________________________________ 
DANIELLE ARRUDA DE SOUZA LIMA ROSA 

Agente de Contratação 
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ANEXO I – MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

TIMBRE DA EMPRESA 
 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

  DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Dispensa de 
Licitação nº _____/2024 – Processo Licitatório nº ______/2024, instaurada pela CÂMARA 
MUNICIPAL DE RECREIO/MG, que a empresa: ___________________________ CNPJ: 
____________________ 
 
1 – Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e a Lei Federal 
nº14.133/2021, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz; 
2 – Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 
3 – Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
4 – Não incorre nas demais condições impeditivas da Lei Federal nº14.133/2021; e, 
5 – Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 
 
 

_______________________, ___ de_______________ de 2024. 
 
 
 
 

 
Nome da empresa 

Nome do responsável legal da empresa 
RG e CPF do responsável 
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ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE 

MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

 
 

Dispensa de Licitação nº _____/2024 – Processo Licitatório nº ______/2024 
 
 

TIMBRE DA EMPRESA 
 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 
 
 
(    ) MICRO EMPRESA 
(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
  (Razão Social da Empresa), inscrita no CNPJ sob o 
nº________________________ Endereço:_____________________________________________,  

 
DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre os requisitos legais para a 

qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006, em especial  quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o 
tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar.  

Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º 
do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, e que se compromete a promover a 
regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de 
regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 
 
Sou optante do Sistema Simples Nacional: 
(   )SIM   (   )NÃO 
 
 

__________________, ___ de _________ de 2024. 
 
 

__________________________________ 
Nome da empresa  

Nome do responsável legal da empresa 
RG e CPF do responsável 
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ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO: 
 
Prestação de serviços de mão de obra técnica em manutenção de hardware e software e manutenção 
atender as demandas da Câmara Municipal de Recreio/MG, pelo MENOR PREÇO GLOBAL, 
conforme requisição administrativa abaixo: 
 
ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 

01 Prestação de serviços de mão de obra técnica em 
manutenção de hardware e software e manutenção atender 
as demandas da Câmara Municipal de Recreio/MG 
 

Até 80 
horas 

 

Até 
31/12/2024 

 
OBSERVAÇÃO: A CONTRATADA deverá possuir e/ou manter atendimento (com no 

mínimo um técnico dem informática com experiência profissional) dentro da àrea urbana do 
município de Recreio/MG, para que possa realizar atendimento técnico em no máximo 01 (Uma ) 
hora após o chamado desta Casa Legislativa, haja visto, a necessidade impressindível para 
atendimento as demandas urgentes.  
 

OBSERVAÇÃO: A empresa será responsável por todas as despesas  como: equipamentos, 
mão de obra e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários 
e comerciais. 
 

1.1 JUSTIFICATIVA: 
 
 Para a justificar a necessidade da Prestação de serviços de mão de obra técnica em 
manutenção de hardware e software e manutenção atender as demandas da Câmara Municipal de 
Recreio/MG, foram aqui exposto da seguinte forma: 
 
1. Manutenção Preventiva e Corretiva:A manutenção regular dos equipamentos de hardware e 
software é essencial para prevenir falhas inesperadas. Ela envolve a limpeza física dos 
equipamentos, verificação de componentes desgastados e testes de desempenho para identificar 
possíveis problemas antes que eles causem interrupções nas atividades da Câmara Municipal.Além 
disso, a resposta rápida a falhas através da manutenção corretiva minimiza o tempo de inatividade 
dos sistemas, garantindo a continuidade das operações sem grandes impactos. 
 
2. Garantia de Operacionalidade: A continuidade das operações da Câmara Municipal é crucial 
para o funcionamento do governo local. A manutenção de hardware e software assegura que todos 
os sistemas e equipamentos estejam sempre prontos para uso, permitindo que os funcionários 
realizem suas tarefas diárias de forma eficiente e sem obstáculos técnicos. 
 
3. Segurança da Informação: A segurança dos dados é uma prioridade para qualquer instituição, 
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especialmente para órgãos governamentais. A manutenção de software inclui a aplicação de 
atualizações de segurança, correções de bugs e monitoramento de possíveis ameaças cibernéticas. 
Isso reduz significativamente o risco de violações de dados e garante a integridade e 
confidencialidade das informações da Câmara Municipal. 
 
4. Eficiência Operacional: Uma equipe técnica especializada em manutenção de hardware e 
software pode implementar processos eficientes para monitorar, diagnosticar e resolver problemas 
de forma proativa. Isso resulta em menos tempo de inatividade e maior produtividade para os 
funcionários, pois eles podem confiar em sistemas que funcionam sem problemas. 
 
5. Suporte Técnico Especializado: Disponibilizar suporte técnico dedicado aos funcionários da 
Câmara Municipal é essencial para garantir que eles possam resolver rapidamente quaisquer 
problemas técnicos que surjam durante o seu trabalho. Isso evita a interrupção das atividades e 
permite que todos mantenham o foco em suas responsabilidades principais. 
 
6. Atualização Tecnológica: A manutenção contínua dos sistemas permite a implementação de 
atualizações tecnológicas conforme necessário. Isso pode incluir a adoção de novos softwares mais 
eficientes, a modernização de equipamentos de hardware e a integração de soluções inovadoras 
para melhorar ainda mais a eficiência e a qualidade dos serviços prestados pela Câmara Municipal. 
 

 Dessa forma, a prestação de serviços de mão de obra técnica em manutenção de hardware e 
software é essencial para garantir a operacionalidade, segurança e eficiência das atividades da 
Câmara Municipal de Recreio/MG. Tal solicitação está amparada pela Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

2. DA ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO  
 
2.1. A estimativa da contratação foi realizada com base em levantamento de preços de mercado.  
 

3. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
3.1. As despesas decorrentes do objeto deste Termo correrão à conta de recursos específicos, 
consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de Recreio/MG, em dotação específica a ser 
informada em próxima etapa desse processo pelo Departamento de Contabilidade. 
 

4. DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  
 
4.1. A contratação da prestação dos serviços não foi prevista no Plano Anual de Contratações – 
PAC, sendo verificado a necessidade durante esta gestão.  
 

5. DA FORMA DE EXECUÇÃO:  
 
5.1. Executar o objeto contratado obedecendo às especificações discriminadas nesse Termo de 
Referência, de acordo com a necessidade desta Câmara Municipal de Recreio/MG. 
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6. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO:  
 
6.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Contratado, a prestação dos serviços/fornecimento 
será fiscalizada por um servidor desta Casa ou Comissão devidamente nomeada para tal, a qualquer 
hora, dentro dos padrões determinados pela Lei Federal n°. 14.133/21.  
 
6.2. A CONTRATANTE poderá a qualquer tempo recusar os serviços e produtos, no todo ou em 
parte, sempre que não atender ao estipulado no contrato. 
 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 

7.1 São obrigações da Contratante:  
 
7.2. Efetuar o pagamento a CONTRATADA no prazo e forma estipulados no contrato mediante 
documento hábil de quitação.  
 
7.3. Solicitar o serviço e fornecimento de produtos em conformidade com suas necessidades durante 
o período de contrato;  
 
7.4. Emitir ato designando o responsável pela fiscalização do fornecimento dos produtos. 
 
7.5. A Câmara de Recreio/MG, deverá acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, nos termos 
do art. 117 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, diretamente ou por meio de Preposto, que 
exercerá ampla e irrestrita fiscalização do objeto, a qualquer hora, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, inclusive quanto às obrigações da 
CONTRATADA constantes também do Termo de Referência;  
 
7.6. Compete ainda a Câmara:  
a) Quitar o cumprimento financeiro assumido com a(s) licitante(s) vencedora(s), desde que não haja 
impedimento legal para o fato;  
b) Notificar, formal e tempestivamente a detentora sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento da Ata;  
c) Notificar a(s) licitante(s) vencedora(s) por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
e quaisquer débitos de sua responsabilidade;  
d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;  
e) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro de 
Preço;  
f) Arcar com as despesas de publicação do extrato de adesão a Ata de Registro de Preços;  
g) Todas as demais obrigações constantes nesteTermo de Referência, que fará parte integrante da 
Ata de Registro de Preços. 
 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
1. Executar os serviços e fornecer os produtos solicitados conforme Ordem de 
Serviço/Fornecimento, Termo de Referência e demais documentos emitidos pela Administração 
devidamente assinada por servidor competente para tal;  
 
2. Comunicar imediatamente e por escrito ao Município, através da Fiscalização, qualquer 
anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;  
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3. Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto da presente 
Licitação;  
 
4. Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação;  
 
5. Comunicar a Câmara Contratante modificação em seu endereço ou informações de contato, sob 
pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante na Ata;  
 
6. Todos os materiais, mão de obra, impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais e trabalhistas, 
que incidam ou venham a incidir sobre a prestação de serviço ou decorrentes de sua execução serão 
de exclusiva responsabilidade da empresa vencedora. 
 
7. Realizar, com seus próprios recursos todos os serviços relacionados com o objeto contratado, de 
acordo com as especificações estipuladas. 
 
8. Prestar, dentro dos prazos, os serviços contratados de acordo com as necessidades e 
determinações do ÓRGÃO GERENCIADOR/CONTRATANTE, obedecendo a todas as exigências 
estabelecidas neste termo;  
 
9. Comunicar formalmente quaisquer alterações provenientes de caso fortuito ou de força maior, 
que gere fato impeditivo da execução do contrato.  
 
10. Fornecer mão de obra especializada arcando com a devida remuneração e demais encargos 
exigidos;  
 
11. Cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas à prestação dos serviços e 
fornecimento, responsabilizando-se pela qualidade do mesmo, bem como, pela segurança de seus 
empregados.  
 
12. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas e previdenciários de seus empregados na 
execução dos serviços contratados.  
 
13. Responsabilizar-se por todos os atos, acontecimentos e acidentes com seus funcionários no 
período da prestação de serviço, excluindo o Contratante de qualquer responsabilidade cível, 
criminal e de qualquer espécie.  
 
14. O CONTRATADO responde, por danos causados à CONTRATANTE e ou a terceiros, 
comprovada a culpa ou dolo. 
 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratado. 
 

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  
 
1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei Federal n.º14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.  
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11.  DO PAGAMENTO  

 
1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado.  
 
2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato.  
 
3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou.  
 
4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
 
5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.  
 
6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no processo original.  
 
7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 3 (três) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante.  
 
8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa.  
 
9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação fiscal.  
 
10. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente e irregular com os 
órgãos fiscais, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante.  
 
11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
 
12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 



 

CAMARAMUNICIPALDERECREIO 
CEP36740-000-ESTADODEMINASGERAIS 

email:licitacao@recreio.mg.leg.br 

                                   CNPJ:20.298.832/0001-43 

Página 17 de 17 
 

Lei Complementar.  
 
13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante 
a previsão em contrato. 
 

12. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORNECIMENTO 
 
1. Os produtos serão solicitados conforme a necessidade da Câmara, conforme a Ata de Registro de 
Preços e apresentação de requisição/solicitação devidamente assinada, com identificação do 
respectivo servidor competente.  
 
2. Os produtos, objeto desta Licitação, deverão ser fornecidos em perfeita condição de utilização e 
consumo, respeitando as normas da ABNT, e dessaplanilha de itens.  
 
3. Os produtos deverão ser fornecidos a partir da publicação da Ata de Registro de Preços até findar 
a vigência da mesma.  
 
4. A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades, bem como, nas sanções 
elencadas no Instrumento Convocatório, e ainda conforme rege a Lei Federal nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021. 
 

13. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
1. A detentora/contratada obriga-se a fornecer os produtos licitados em perfeita harmonia e 
concordância com as normas adotadas pela Câmara, este responsável pela emissão das requisições, 
com especial observância dos termos deste Instrumento Convocatório. 
 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 

1. Não haverá exigência de garantia contratual. 
 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

1. Qualquer omissão referente ao teor deste Termo de Referência deverá ser suprida de acordo com 
a Lei Federal n.º14.133/2021. 
 
 

 
____________________________________________ 

DANIELLE ARRUDA DE SOUZA LIMA ROSA 
Agente de Contratação 


